
A Pnefeitura Municipal de Duas Estradas - pB, através da prefeita do
MunicÍpio de Duas Estrâdas - pB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei 6e t4.t33/ 2023", art. 75, §3e e no Decneto
Municipal ng 76/2Q23, art. 14, convoca as empresas Ínteressadas em
fornecen o seguinte OBIETo pOR |4EIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EM
RAZÃO DO VALOR: ContnataÇão de empresa especializada em servÍços de
apoio e controle de aces sol segu rança pana as festividades de fim de
ano do corrente ano no MunicÍpio de Duas Estradas - pB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASI @!/tI/2O23.
EI{AIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:
prefeituradeduasestradas . pb@gmaiI. com.
O termo de referência e demaÍs informações podem sên baixados
diretamente no link disponíbilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 28 de outubro de 2A2i.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAÍIIAI4ENTO PÚBLICO

PREÂMBULO

0 Íi,lUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS, inscrito no cNpl sob o ne
08.787.O12/OOO7-LO, através da pREFEITA MUNICIPAL, torna púb1ico
quê fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE

LICITAçÃO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ne
1-4.L33/2021 ob etivando â contratação do ob eto adiãnte descrito:

lET0: Contratação dê empresa especializada êm serviços
ontnole de acesso/segunança para as festividades de fim

cornente ano no Município de Duas Estradâs - PB.

apoio
ano

de
de

ECEBIMENTO DAS PROPOSTAS AT : At/ 7a/ 2023 às 17:Oo horas - HORÁRIO D

RASÍLIA
E-IIAIL PARA ENCAI'IINHAI'IENTO
prefeitu radequas gmaÍI. com

PROPOSTAS:DAS

Responsávê1 (a): Central de
Contratações Í.lunicipais (CClit) [útaió: 

(sE) egrss-ocsa

TEGISLAçAO APLICAVEL: LeÍ Federal ne. 14.133/2421, Decpeto Municipal
ns 76, de 14 de marÇo de 2023.
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E§TADo DÂ PANAÍ8A
PREFEITUAA üUI{ICIPÀL DE DUÀS ESTRÂDÂs

AVISO DE CHAI{A}IENTO PÚBLICO PARA CONTRÁTAçÃO DIRETA
DISPENSA No 0@4512623 LÉt L4,L37/2O2I



isponíveis no link do Diário Oficial
seus
ou

stas.través do e-mail de recebimento de ro

e
poderá ser solicit

anexos encontram-S ADICIOTIAIS: O edltal

NCIA DE TEÍ{PO: Para todas as referências de
observado o horário de BnasÍlia e contados em dias úteis.

tempo sênáREFERÊ

óneÂo oeHAa,IoaNTE: MuNrcÍpro DE DUAS ESTRÀDAS cu3ã ereteit- Municipãi
é a autonidade solicitante e a ondenadona de despesas, utilízando
necursos orçamentánios do referido óngão para fazer face às despesas
da contrataÇão.

ESTADo DA PARÂÍBA
PREFEITURA I.I{'iIICIPAL DE U'AS ESÍRADAS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAITIENTAçÃO:

1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa junídica de direito
púbIico Íntenno, tendo pon finalidade exencer a nepresentação do
Poder Executivo Municipal e exercer outnas atnibuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do MunicÍplo.
1.2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descnitos no objeto parâ a manutenção de suas atividades
neferentes às festividades de final de ano do MunicÍpio.
1,3. Assim, o Município necessita da contratação desse senviço pon
se tratar de serviços essenciais pana a mânutenÇão de suas
atividades.
1.4. 0 processo de contratação se daná pon Dispensa de Licitação,
com base no art. 75, Í.!, da LeÍ Federal ns 14.133, de 01 de abnil de
2027 e pelo art. 14 do Decreto Municipal ne 76, de 14 de março de
2023, EM RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO;
2.7. Contnatação de empresa especÍalizada em serviços de apoio e
controle de acesso/segunança para as festividades de fim de ano do
conrente ano no Município de Duas Estradas - PB.

3. OBRIGAçõES DA CONTRATADA:
a) - Executar devidamente os senvi.ços descritos no objeto
supnacitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o rano de atividade relacionada ão objeto
contnatual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Respon sabiliza r - se por todos os ônus e obrigações concernentes
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquen tÍtu1o,
penante seus fornecedores ou tenceiros em razão da execuÇão do
objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o nepnesente integnalmente em

todos os seus atos;
d) - Permitin e facilitan a fiscalização do Contratânte devendo
prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I4UiIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

e) - Será responsáveI pelos danos câusados dirêtamênte ao
Contratante ou a tenceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não cêder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
êxpressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obnigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apnesentando ao Contratante os documentos necessários, sêmpne que
solicitado;
h) Efetuar a execução dos senviços em perfêitas condiçôes, conforme
especificações, prazo e locaI constantes no Tenmo de Refenência e
seus anexosj
i) Não sená admitidâ a subcontratação do objeto IicÍtatório;j) - Repanar, corrigir, removen, reconstruir ou substituir, a suâs
expensâs, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:
a) - Efêtuar o pagamento relatÍvo a execução dos serviços
efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do
contrato;
b) - Proporclonar ao Contratado todos os meios necessários para a
fiel execução dos serviços contratados;
c) - Notlficar o Contratado sobre qualquen irregularidade encontrada
guanto à qualidade dos serviÇos, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exíme o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçôes de Geston e Fiscal
deste contrato, nos termos da norma vigente, êspecialmente para
acompanhar e fiscalizar â sua execução, respectivamente, permitÍda a
contratação dê têrcêÍros para assÍstência e subsídio de informaçôes
pentinentes a essas atnlbuições.

5. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO OA eXrCUçÃO DO CONTRATO:
5.1. A Gêstão do instrumento contratual será de competência do
Gestor do Contrato designado.
5.2. Compete ao Geston do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestaÇão dos
servlços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja
seu desdobramento de forma negular;

3

@



ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA I{I'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

c) Atestar a Nota de Empenho;
d) VerÍficar as regularÍdades fÍscais (Federal, Estadual e
MunicÍpal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre qualsquer solicitações da contratada, em
especial aquelas pertÍnentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competentej
f) Propor à autoridade competente, de forma motivada e
fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a
abertura de processo admÍnistratÍvo para aplicação de penalidades ao
contratado, conforme previsto no contrato;
g) Admínistrar o processo de aplicação de penalidades
negulamentares no edital do processo licítatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contnatual,
consultar, em tempo hábil, sobne o interesse da renovação e, êm
havendo, promover a respectÍva pnorrogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábi1, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhânento do cumpnimento das obnigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo L17 da Lêi ne
14.133/21, será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal desÍgnado o cumprimento das segulntes

obrigaçôes:
a) Cumprir e fazer cumprir as dísposÍções regulamentares do
serviço e as c1áusulas constantes no instnumento contratual
pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato
de modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou
quantitativas, lnformando ao Gestor do contrato sobre infrações
e/ou dÍscrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de
providênciasr quândo o objeto não for cumprido ou não suprÍr a
necessidade tendo .omo diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsÍstemas, notificando a contratada
sobre possíveis inconsl stênc ia s;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestâr a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais informações que se fizerem necessánias);
g) Manter penmanente vigilância sobre as obrÍgações da
Contratada, deflnidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente
quanto à observância dos princípÍos e prêceitos consubstanc iados na
Lei no 14.133/2L e suas alterações;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍITfiICIPAL DE IIIAS ESTRADAS

h) Receber e examinan âs crÍticas, sugestões e neclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fÍscalização, levando ao conhecimento do poder público as
innegularÍdades de que tenham conhecimento neferentes ao serviço
pnestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
pnevistos em lei.;
k) zelan pela boa qualidade do servlço, receber, apunar e
solucionar queixas e reclamações dos usuánios, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
1) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, contnolados e fiscalizados nas áreas delegadas â
terceiros, públicos ou privados, visando identificar e antecipar
necessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÂO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) 0 objeto do presente contrato sená necebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contnatada devená
efetuar as devidas corneções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que
compnove o atendimento do contrato.
5.6 A fÍscalização de que trata este item não exclui nem neduz a

respon sabilidade da Contnatada, inclusive perante terceiros, pon
qualquer irregulanidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios nedibitórios, e, na ocornência desta, não implica
em cornespon sabilidade da Administração ou de seus agentes e
prêpostos, de conformidade com o art. 120 da Lei ne 14.133, de 2O2!.

6. VALOR ESTII4ADO DA COT'ITRATAçÃO:

6.1. R$ 6.927,84 (Seis mil e novecentos e vintê e sete reais e
oitenta e quatro centavos);

6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de
mão de obna e mateniaÍs necessários pana a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
pneços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa

de preço.
6.4. 0 valor a ser proposto devená conter a composição dos custos
dos senviços, confonme modelo de apresentação da proposta comercial
- Anexo II deste Edital de Chamamento Público.
5.5. Nos pneços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obnigações trabalhistas, encargos socÍaÍs e demais
tributos que incidam sobre os serviÇos a serem contratados.
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ESÍADO OA PARAÍBA
PREFEITUNA E{J ICIPAL DE IX,AS ESTRADAS

7.L. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante,
mêdiante pnocesso regulan, da seguinte maneíra: Pana ocorrer no
pnazo de tninta dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discniminado
detalhadamente o objeto do serviço pnestado no período, devendo
ainda estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa
de Débitos Trabal"histas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-
CRF; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federaís.

. VIGENCIA:

.1. O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, contado a partir
a data de sua assinatura.
.2. 0 empênho de dotações
o seu valor conrigido não

ser registrado por simples
aditamento.

10. DO REAJUSTE DO PREçO:
10.1. O rêajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)
mesês, a pantir da data da assinatura do contrato.
1O.2. A Contratada deverá pleitear o neajuste até a data da
prorrogação de prazo seguinte, sob pena de configuração de pneclusão
1ógica.
10.3. Pana o neajuste será aplicado o ÍndÍce Nacional de Pneços ao
Consumidon Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
lO.4. 0 neajuste do pneço deverá ser apresentado em FaturalNota
fiscal complementar, Enquanto não divulgado o índice correspondente
do mês em que os senviços forem executados, o reajuste será
calcuLado de acondo com o último Índice conhecido, cabendo a

conneção de cáIcu1o quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIÍiTO flJ SUPRESSÃO:

11,1. No interesse da Administnação do MunicÍpio, o valon inicial
atualizado da contnatação podená sêr aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei L4.L33/27.
LL.2. A, Contratada fica obrigada a ãceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizenem necessárias.
11.3, Nenhum acnéscimo ou supressão poderá exceden o limite
estabelecÍdo nesta condiÇão, exceto as supressões nesultantes de
acondo entre as pântes.

orçamentánias suplementares até o limite
caracteriza altenaÇão do mesmo, podendo
apostlIa, dispensando a celebração de

6
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8. DOTÀçÃO ORçAfiENTÁRIA:
8.1. 0s recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária:
Recunsos própnios do Município de Duas Estnadas:
06,ao - 73.695.2003.2026 - 500 - 3.3.90.39.01.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ }.IUHICIPAL DE DI,AS ESTRADAS

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
12.L Habi1itação lurídica
a) Registro comencial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente negistrado, em se trâtando de socledades comercÍais, e
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores .
c) Decneto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registno ou
autorização pâna funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
d) InscrÍção do ato constÍtutivo, no caso de sociedades ci"vis,
acompanhada de prova de diretoriâ em exercÍcio.
e) O contrato social e suas alteraçôes, quando possíve1, deverão
constar a denominação sociâl e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíveI com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria
ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de Ínscrição no Cadastno Nacional de Pessoas lunÍdicas
no MinistérÍo da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Câdastro de Contnibuinte Estadual,
relativo ao domicÍIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de
atividade e compatível com o objeto da presênte dÍspensa de
licitação *(no caso de empresas dos setores do comércio, indústria e
senviços de transporte intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscnição no Câdastno de Contribuinte Municipal,
relativo ao domicÍ1io ou sede do proponente, pentÍnente ao ramo de
atividade e compatível com o objeto da prêsente dispensa de
1icÍtação ou Alvará de Licença para Localização e Funcionamento.
x(no caso de empresas com atividâde de prestação de serviços).

c) Prova dê regularidade para com a Fazenda Fedêral, mediante
apresentação de Centidão Negativa de DébÍto das Contribuições
Federais, expedido pe1ã Secnetâria da Recê1ta Federal, da sede do
proponentê, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Pnova de regularidade pâra com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de RegulanÍdade Fiscal, expedÍda pela
Secretania de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outrã
equivalentê, na forma da LeÍ.
e) Prova de regularidade pârâ com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certldão Negãtiva de Débito, expedida pela
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ESTADO DA PARAfBÀ
PREFEITURA üUIIICTPAL DE DUAS ESTRADAS

Secretaniâ Municipal da Fazenda, do domicÍlio ou sede do proponênte,
ou outra equivalente, na fonma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de carantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
apresentação dê Certidão Negativa de Débito, demonstrando sÍtuação
regulan no cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade penante a Justiça do Tnabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Tnabalhistas- Lei n" t2.MO/ZOtt).
12.3 QualifÍcação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de fa1êncÍa ou concordatâ, recuperaçãojudicial e extrajudícia1, expedida pelo dÍstribuidor judicial da
sede do pnoponente.

X3. DA QUATIFTCAçÂO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentan atêstado de capacidade
técnica, fornecido por pessoâ Jurídica de Dineito público ou de
Direito PrÍvado, comprovando ter realizado âtividãde compatíve1 e
pertinênte ao objeto da presente dispensa de lÍcitação ou notas
flscais/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de atividade
compatÍvel e pêrtinente ao objeto da presente dispensa de licÍtação.

14. DAS DISPOSIçõES FINAIS:
t4.t É vedada a subcontnatação parcial ou total, do objeto
contratado, não podendo a contratada transferin a outnem a sua
execução.
t4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
dÍsposições constantes na Lei de n.e t4.133/21, dos pnincípios do
direito púbIico e, s ubsidia niamente, com base em outrâs nonmas
jurídÍcas quê sirvam ao supnimento de eventuaÍs lacunas.
14.3 As comunicâções entne as partes serão feitas exclusÍvamente
por escrito, entneguês sob protocolo ou com recibo de entrega.
74,4 Fíca eleito o Foro, do Municípío de Guanabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões
oriundas do presente Termo de Referência.

Duâs Estradas - PB, 28 de Outubra de 2A23.

Ánnrrr,,l'r. L;+ {n n^,1 dq- 5*r"r-
Clntral de CôntnataçõÀs úúáicipais - ccu

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAPIENTO

Anexo I - Especifícâçôes
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrãto
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ESTÀOO DA PARAÍ8A
PREFEITURÂ iII.'iIICTPAL DE DUAS ESTRADAS

ANEXO I . ESPECIFICAçôES

DrspENsA No OOO45/2â23 LÉ.T t4.t7t/2â27

1.0. DO OBIETO
1.1. ConstituÍ objêto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Contratação de empresa especializada em serviços de apoio e contnole
de aces sol segurança pana as festividades de fim de ano do corrente
ano no MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considenando as necessidades do ORC, tem o pnesente termo a
finalidade de definir, técnica e adequadamênte, os procedimentos
necessánios para viabilizan â contratação êm tela. As
caracterÍsticas e especificações do objeto ora licitado são:

3.O. OBRrGÀçõES OO CONTRATADO
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dêntro dos melhores parâmetros de qualÍdade
estabelecidos para o ramo de atividade nelacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipuJ"ados;
3.2, ResponsabÍlizar - se pon todos os ônus e obrigações concennentes
à legislação fiscal, civil, tributária e trabâIhLsta, bem como por
todas as despesas e compnomissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou tenceiros em razão da execução do
objeto contratâdo;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o rêpresente integralmente êm

todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitan a fiscalizaçâo do Contratante devendo
prestar os Ínformes e esclarecimentos solicitados;
3.5, Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

ITEX DrscRrltrNAçÃo UÍ.IID. OUATTT P. UNITÁRIo P. IOTAL
o1 Prestação de serviços de equlpê de

àpoio/segurança ê contrgle de âcêsso,
para ô festividade da Avenlda do Brêgâ a
ser realizãda no dia 25 de novêobro de
2023 no i4uniclpio de Duas Estradas - PB

oiária I 744,33 4.1s4,64

o2 Prestàção de serviços dê equlpe de
apoio./segurançã e controle de acesso,
pana a fêstlvldadê da Enancipação
PolÍtlcâ a ser rêal1radâ no dia 22 de
dezehbro de 2023 no l.íuhicípio de Duas
Éstradas - PB

Diárla 20 lM,33 2.486,60

o3 Prestação de serviços de êquipe de
apoio/segurança e controLe de acesso,
para a festlvLdade de Nata1 a ser
reallzada no dia 25 de dezêmbro dê 2023
no Hunlcíplo de Duas Estradâs - PB

0iárla 20 7M,33 2.846,60

6.927,44
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ESTADO DA PARAÍÊA
PRÊFEIÍURÁ Í'iLÍ{ICIPÀL DE DUAS ESTRADAS

responsâbilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
intêressado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devída autorização
expnessa do Contratantej
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilÍdade com
as obrigações assumidas, todas ãs condições de habÍlitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

. Efetuãr a execução dos serviços em per.Feitas condições,
forme especificações, p"azo e local constantes no Termo de
erência e seus anexos;
. Não sená admitida a subcontratação do obJeto licitatório;

3.16. Reparar, cornigir, nemover, reconstnuÍr ou substituir, a suas
êxpensas, no total ou em pante, o objeto do contrato em que se
verificanem vÍcios, defeitos ou incorneções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

confirmação, poderá ser dada âo licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena
de desconsideraÇão do item.
4.2. Salienta-se que tais oconrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propôe a pagar pelo objeto dâ
presente dispensa - Valor de Referência -, que rêpresenta o
somatório total dos preços relacionados na nespêctiva planÍ1ha dos
serviços a serem executados, referente ao cornespondente item, está
acima indicado.

5.O. I.Í»ELO DA PROPOSTA
5.1. É parte lntegrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
dê proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fonnecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatórlo
- Anexo II.

4.O. DO CRITÉRIO OE ACEITABILIDADE DE PREçOS
4.1. Havendo pnoposta com valon para o respectivo item relacÍonado
no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna códigor
4.1.1. Superion ao estimado pelo ORC, o item será desconsidenado; ou
4.1.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em tal situação, não sendo possÍvel a imediata

@

10



ESTADO DA PARÂÍSA
PREFEITURÁ III.,NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Cêntra1 de Contr ações Municipais - CCM
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ESTATP DA PÂRAÍBA
PREFEITURA IiIUI{ICIPAL DE DIJAS ESTRADAS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

DrspENsA No @O45/2O23 LÉt 1.4,A33/2021.

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No OOO45I2O23 tEI 74.1,33/2021

0BIÉTO: Contrãtação de empresa especializada em serviços de apoio e
controle de acesso/ segu rança para as festividades de fim de ano do
connente ano no Município de Duas Estradas - pB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação
em epígrafe, apresêntamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PRAZO: 02 (dois) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 6O (sessenta) dias.

de de

Responsáve1

CNP]

t2

OISCRI'IIlllAçAO UI{IDADE QIJAÍiITIDAOE

20

20

07

02

6l

PrestaÇão de serviços de equipe de ãpoio/segurançâ e controle de a€esso, Diániâ
pana â festividade da Avenida do Bregâ a se. realizada no dia 25 de
novembro de 2023 no üunicÍpio de Duas Estradas - PB

Prestêção de serviços de equipe dê apoio/segurança e contnole dê acesso, DiárÍa
para a festividade dâ Emancipação Política a sêr rêalizâdê no dia 22 de
dezembro de 2023 no l'lunicÍpio de Duas Estrâdas - PB

Prestêção de serviços de equipe de âpoio/segurançâ ê controle de acesso, Diária
para â festividade de Natal a ser reâIizada no diê 25 de dezembro de 2023
no Municipio de Duas Estradês - PB

a



ÊSÍADO DA PARAÍBA
PREFETTURA iIIJTIICIPAL DE DUAS ESTRÁDAS

ANEXO III . MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA Ne OOO45/2023 LEI No 74.L33/202!

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFE]TURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUÇÃO DE SERVIçO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contnato, de um lado
PREFEITURA ÍiIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro
- Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787.A12/000!-70, neste ato
representada pela PnefeÍta loyce Renally Felix Nunes de Figueinedo,
Bnasileira, Casada, Funcionaria Publica, residênte e domiciliada na
Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne
QgO.4O7.5A4-4O, Cartelra de ldentidade ne 3.57O.572 SSP, doravante
simplesmente CONTRATANT, e do outro lado

, neste ato
reprêsêntado por .... residente e domicíliado na ....,

, Cartei.ra
de Identidade ne . . . ., doravante simplesmente CONTRATADO, decidÍram
as partes contratantes assinar o presentê contnato, o qual se negená
pelas cIáusulas e condições seguintes:

CIÁUSULA PRIÊíEXRA . DOS FUNDAÍ'IENTOS:
Este contrato decorne da Dispensa de Licitação ne OOO45/2023,
processada nos termos da Lêi no 1.4,133/ 2021; Decreto MunÍcipa] n"
76/2@23; e legislação pêrtinente, consideradas as alterações
posteriores das referÍdas normas, às quais os contnatantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUT{DA - DO OB]ETO:
O prêsente contrato, tem por objêto: ContrataÇão de empnesa
especíalizada em serviços de apoio e controle de acesso/segurânça
pana as festividades de fim de ano do corrente ano no Município de
Duas Estradas - PB.

O serviço devená ser êxecutado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta ãpresentada,
especificações técnicas connespondentes, processo de Dispensa de
Licitação ne OOO45 /2A23 Lei no 74.733 /2021 e instruções do
Contnâtante, documentos esses que ficam fazendo partes Íntegrantes
do presente contrato, independente de trânscriÇão; e sob o regime de
emprêitada poP preço unÍtánio.

- ..., CPF ne

@9
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CoNTRATO Ne ..../...



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I't I{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é dê R$
(...).
Repnesêntado pon: ... x R$ ...

cLÁusuLA QUARTA - Do REA]USTAI|ENTo EÍit SENTIDo ESTRITo:
0s preços contratâdos são fixos e lrreajustáveÍs no pnazo de um ano.
Dentno do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do
Contratado, os preços poderão sofrer reajustê após o internegno de
um ano, na mesma proponção da varJ.ação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do onçâmento estÍmado,
exclusivamente pana as obrigações iniciadas e concluÍdas após a
oconrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prÍmeiro, o interregno mínimo de um

ano sená contado a pantin dos efeitos fÍnanceÍros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não dÍvulgação do índice dê reãjustãmento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela úItima
vaniação conhecida, liquldando a diferença conrespondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentâr memória de cálcuIo referente ao reajustamento de preços
do valon rêmanescente, semprê que este oconren.
Nas afenições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obnigatoniamente, o definitivo.
Caso o Índíce estabelecido para reajustamento venha a sen extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÇão então em

vigor.
Na ausência de prevÍsão 1ega1 quanto ao índice substituto, as pantes
elegerão novo Índice oficial, para reâjustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
0 nêajuste poderá ser realÍzado por apostilamento.
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equiLíbrio
econômÍco-financêino, quando for o caso, será de até 1(um) mês,
contado da dâta do fornecimento dâ documentação comprobatória do
fato ÍmprevisÍve1 ou previsíve1 de consequência incalculáve1,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.!33/21

CLÁUSULA QUINTA . DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
orçamento vigente:
Recursos PrópnÍos do Município de Duas Estnadas:
06.00 - ]-3.695.2003.2026 - 504 - 3.3.90.39.01.

constante do

74

,íàr€-

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAÍiIENTO:

0 pagamento será efetuado mediante procêsso regular e êm observância



ESTADO DA PARÀÍBA
PREFETTURA Íi,IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

às nonmas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem
disposições dos Arts. 141 a t46 da Lei L4.],33/2]-; da
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
de adÍmplemento.

como as
seBuintê
penÍodo

CLÁUSULA SÉTIÍ.1A . DOS PRÀZOS E DA VIGÊNCIA:
0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do
objeto ona contratado, quê admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei ].4.t33/2O2!, estão abaixo lndicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: ImedÍato;
b - Conclusão: 02 (dois) meses.
A vigência do presente contrato será dêtenminadai 02 (dois) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo sêr prornogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 7O5 a !!4, da Lei 74.t33/21.

CLÁUSULÀ oITAvA . DAs oBRIGAçôES Do CoNTRATANTE:
a) - Efetuâr o pagamento relativo a execução dos serviços
efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do
contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a
fiel execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irnegularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuaÍs e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal
deste contrato, nos termos da norma vigente, especÍalmentê para
acompanhar e fiscalizar a sua exêcução, respectivamênte, permitida a
contratãção de terceinos para assistência e subsídio de Ínformações
pertinentes a essas atnibuições.

CLÁUSULA NONA - DAs oBRIGAçôES Do CoNTRATADO:

a) - Executar devídamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores panâmetros de qualidade
estabelecidos para o namo de ativÍdade relacÍonada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabiliza r- se por todos os ônus e obnÍgações concernentês
à legislação fiscal, civi1, tributária e trabâIhÍsta, bem como por
todas as despesas e compromissos assumldos, a qualquer tÍtulo,
perante seus fornecedores ou terceÍros em nazão da execução do
objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pêlo contrâtante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo
prestar os lnformes e esclarecimentos solicitados;

15
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cLÁusuLA DÉcrÍirA - DA ALTERAçÃo e rxrtrçÃo:
Este contnato podená ser alterado com a devlda JustÍficatÍva,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a tl6 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contradÍtório e a ampla defesa, ocorrená nas hipóteses e disposíções
dos Arts. 137 a 739, todos da Lei L4,733/27
Nas alterações unilaterais a que se refene o inciso I, do caput do
Art. 124, da LeÍ 14.L33/2L, o Contratado será obrigádo a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se
fizenem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125,
do mesmo diploma 1egal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUsULA DÉCI!4A PRII{EIRA - Do RECEBII.IET'ITo:
Executada a presentê contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receben o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições do Art. t4@, da Lei t4.133/21.
Por se tnatar de senviço, a assinatura do termo detalhado de
recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verÍficado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrÍta do Contatado. No caso do termo detalhado de

16

@

ESTADo DÁ PÂRAÍBÂ
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e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao
Contrâtânte ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrâto, não excluÍndo ou reduzindo essa
rêsponsabÍ1idâde a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferír ou subcontratar, no todo ou em pârte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
exprêssa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condlções de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo lici.tatório,
apresentando ao Contrâtante os documentos necessários, sempre quê
solicÍtado.
h) Efetuan a execuÇão dos serviÇos em perfeitas condições, conforme
especificaçõês, prazo e 1oca1 constantes no Tenmo de Referência e
Seus anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objêto licitatório;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituin, a suas
expênsas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.
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necebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
âpenas após o decurso do prazo de obsenvação ou vistoria, que
compnove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse
prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente j ustificados.

CLÁUSULA DÉCTüA SEGUNDA . DAs PEilALIDADES:
O Contratãdo será responsabilizado adminÍstratÍvamente, facultada a
defesa no prazo 1egaI do Ínteressado, pelas infrações previstas no
Art. 155, da Lei 14.!33/27 e serão aplicadas, na forma, condiçôes,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Ants. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - adventência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dan causa à
inexecução parcial do contnato, quando não se Justificar a imposíção
de penalidade mais grave; b - multa de mora de O,5% (zero vÍrgu1a
cinco por cento) aplicãda sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto dã contratação; c - multa
de tO% (dez por cento) sobre o valon do contnato por qualquer das
infraçôes administrativas previstãs no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatan no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplícado a sanção,
pelo pnazo de dois anos, aplÍcada ao nesponsáve1 pelas infnações
administrativas previstas nos íncisos II, III, IVr V, VI e VII do
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública dlreta e indÍreta de
todos os entes federatÍvos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsáve1 pelas Ínfraçôes administrativas previstâs nos incisos
VIII, IX, X, XI e XfI do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infnações administratÍvas previstas nos incisos fI, III, IV, v, VI e
WI do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposÍção de
penalidade mais gnave que a sanção referida no § 4e do neferido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
t4.t33/2t.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pnazo
de 15 dias após a comunicação ao Contnatado, será automaticamente
descontado da primeÍna parcela do pagamento a que o Contratado vÍer
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês., ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

77
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cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA coÍ{pENsAçÃo rmmcrrm:
Nos casos de eventuaÍs atrasos de pagamento nos termos destê
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o ãtnâso, sená admitida a compensação financeira, devlda
desde a data limite fixada para o pagâmento até a data
conrespondente ao efêtivo pagamento da parcela. os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
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com utilização da seguinte fórmula: EM * N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamênto e a do efetivo pagamênto; VP - valor da pancela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX
+ tOO) + 365, sendo TX = percentuãl do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo
Governo Federal que o substitua. Na hÍpótese do referido Índice
estabelecido para a compensação financeira venha a sen extinto ou de
qualquer fonma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser detenminado pe1â legislação então em
vigor.

CLÁUSULA DÉCIÍ'IA qJÂRTA - DO FoRo:
Para dirimÍr as questões decorrentes
elegem o Foro da Comarca de Guarabira -

E, por estarem de pleno acordo,
02 (duas) vias, o qual vai
testemunhas.

contrato, as pantesdeste
PB.

foi lavrado o
assinado pelas

prêsênte
partes

contrato em

e pon duas

DUAS ESTRADAS - PB, ... dE de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

íijt_t
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DIÁRIo oFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n' 4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 28 de Outubro de 2023

AVISO DE CHAÍ.IA'.IENTO PÚBLICO PARA CONÍRATAçÂO DIRETA
DISPENSA No O0645/2023 LEI t4.!33/2027

A Pnefeituna MunicÍpâl de Duas Estradas - pB, através da prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçõês e com
fundamento na Lei ne 74.133/2921, art. 75, §3s ê no Decreto Municipal
n9 7612@23 t art. 14, convoca as emprêsas interessadas em fornecer o
SEgUiNtE OBJETO POR I.IEIO DE DISPEI{SA DE LICITAçÃO EÍi{ RAZÂO DO VALORi
Contnatação de empresa especializada em serviços de apolo e controle
de aces so/ segurança para as festividades de fim de ano do conrente
ano no Município de Duas Estradas - pB.
PRÂZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: OT/7I/2A23.
EMAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS : pref eituradeduasestradas. pb@gmail . com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamênte no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estnadas - PB, 28 de Outubro de 2023.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestradas. pb. gov . bnl ed ital/edita 1- de - ch amamento -
pu b1i co - di s pen sa - n - 00045 - 2023 - lei - n - 74 - 733 - 2O2L /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265400
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
CN PJ: 08.787.01210001-10
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